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FUNDAÇÃO NAClONAt DO INDlO-PUNAl, Fundação Públi 

ca, por seu advogado nos autos da AÇÃO ORDINÃRIA, proc.nQ 92.1783-5, 

que lhe move LAZARO VAZ LEONEL e OUTRO, bem como contra a UNIÃO FED~ 

RAL, vem, respeitosamente a presença de V.Exa., em sua D E F ESA, 

aduzir o que se segue para ao término REQUERER. 

Pretendem os Autores com a propositura da presen 

te demanda, compelir a Ré e a União Federal a indenizá-los pela per 

da de uma área de terra rural medindo 2.003 ha e 3.577 m2, no local 

denomindado Formosa, Município de General Carneiro/MT, Município de 

Barra do Garças. A indenização compreende também PERDAS E DANOS E LU 

CROS CESSANTES. 

P R E L I M I N A R M E N T E 

1. CONEXÃO 

Há conexão entre esta demanda e os processos nQ:; 
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nos, 930000133-7 e 344-0, figurando como Autores FRANCISCO LUIZ BI~ 

PO e JOSt MARIO GUEDES MIGUEZ, ambas em curso na 1ª Vara Federal. 

Identicas são as partes Rés, FUNAI e UNIÃO FEDERAL, objeto e a "cau 
sa petendi". 

\ ,_ 

Em amabs as demandas o objeto jurídico expressam 
se nos pedidos de indenizações, tendo como causa a ampliação da Ãrea 

Indígema MERURE, que de acrodo com os Autores, na forma de DESAPRO - 

PR!AÇÃO INDIRETA, destarte, tal vículo reclama decisão uniforme, se~ 

do certo,que na ação proposta por JOS~ MARIO GUEDES MIGUEZ já foram 

realizados os Estudos Antropológicos, requeridos como prova pericial 

pelas Rés, FUNAI e UNIÃO FEDERAL. 

Pelo exposto, na forma dos arts.103 e 105, todos 

do Código de Processi Civil, REQUER a Ré a reunião das ações, 

podendo serem processadas na 19 Vara por terem primeiro formado ar~ 

lação processual, entretanto, por se tratar de competência relativa, 

v.Exa., saberá conduriz da melhor maneira. 

2. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO 

O prazo prescricional das ações de cunho reais 

' ''-. 

são de lO(dez) anos, consoante disposição do art.177 do Código Civil 

Brasileiro.~ bem verdade que existe jurisprudência do S.T.F., ente~ 

dento que a norma do art.177 deve ser interpretada em consónânciacom 

as disposições dos arts.550 e 551 do mesmo estatuto, mas tal entendi 

mentoimplica, simplesmente, em negar vigência ao mencionado art.177, 

alim de carecer "data venia" de maior substrato jurídico. 

Entendimentos dessa natureza nega o próprio ins 

tituto da prescricão, que é, exatamente a perda do direito de ação 

sem que se exaura o direito material, razão pela qual não é só pos 

sível como extremamente comum, o direito "vivo" (a existência do di 

reito material) sem que se considere viva a açio que o "protege", a 

destinada a recompô-lo no caso de violação. 
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Se examinarmos a questão à luz dos 

da prescrição e da decadência, chega-se à conclusão de que a tese 

esposada na vetusta jurisprudência, merece ser revista, por quan 

to confunde as duas distintas figuras da extinção de direito pelo 

decurso do tempo . 
•• 

\, ~ 

De toda sorte, ainda que se exija o lapso tem 

poral do art.551 do Cod.Civil Brasileiro, sendo o prazo máximo en 

tre ausentes da prescrição aquisitiva de 15 (quinze} anos, mesmo 

assim atinge a presente demanda. 

A Ãrea Indígena "MERURE" tem sua superfície a 

tual declarada de ocupação indígena, por forca do Decreto nQ76.99~ 

de 08.01.1976, onde era, a época, regulado o processo de demarca - 

çãodas Ãrea Indígenas, determinando tão só em seu art.so, que os 

trabalhos de campo fosse realizados após a edição do EDITAL infor 

mativo ao público da demarcação administrativa, sendo esse EDITAL 

afixado na sede da Prefeitura da situação do imóvel, conforme pre 

visto no parágrafo único do mencionado artigo. 

O Edital fora publicado no Diário Oficial da 

União em 22.04.76, a partir daí assegurou a área de 85.540 (oiten 

ta e cinco mil e quinhentos e quarenta) ha à posse permanente do 

Povo Indígena BORORO, transferindo de imediato essas terras aos 

bens da União Federal, conforme previsto no art.40, IV e 198 da 

Constituição Federal de 1967. 

Destarte, os Autores na data do Edital tiveram 

suas terras declaradas de ocupação indígenas e seus títulos e/ou' 

outra forma de ocupação declarados NULOS pela norma constitucionai 

passando a fluir em 04.06.76, data da edição do Edital, o prazo 

prescricional. 

Não há dúvidas que o Decreto de homologação da 

demarcação administrativa acima mencionado, data de 11.02.87,entre 

tanto, devemos considerar que o reconhecimento 
R. Comandante Costa, 1.655 
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indígena sobre as terras 

confere está sedimentado 

VERBIS. 
IN 

ART.25. O reconhecimento dp direito dos índios 

à posse permanente das terras por eles habita 

das, nos termos do artigo 198, da Constituição 

Federal, independerá de sua demarcação, e será 

assegurado ao órgão federal de assistência aos 

silvícolas, atendendo à situação atual e ao 

consenso histórico sobre a antiguidade da ocu 

pação, sem prejuízo das medidas cabíveis que, 

na omissão ou erro do referido orgão,tomarqual 

quer dos Poderes da República. 

Prescrita está a demanda à luz do art.177, caso 

exija-se a jurisprudência da Colenda Corte no que concerne ao pra 

zo prescricional previsto nos arts. 550 e 551 do Cód.Civil Brasilei 

ro, as Rés foram citadas em 1993, portanto, 17 (dezesete) anos após 

a reconhecimento da posse indígena sobre as terras "sub judice" ope 

rando a transferencia, por forca da norma constitucional, aos bens 

da União federal,"ex vi" do Edítalde início dos trabalhos de demar 

cação publicado em 04.06.76. 

3. IMPOSSIBILIDADE JUR1DICA DO PEDIDO 

"Por possibÍlidade jurídica do pedido entende 

se a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico,ou 

seja, previsão ou ausência de vedação no direito vigente, do que se 

postula na causa" (STJ-RT 652/183 maioria). 

A esse aspecto, estabelece a Constituição Fede 

ral em seu art.231 e parágrafos. 

"São reconhecidos aos índios sua 
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cial, costumes, linguas, crenças e tradições, 
e o direito originário sobre as terra que tra 
dicionalmente ocupam, competindo a União ae= 
marca-las, proteger e fazer respeitar os seus 
bens." 

\ ... _. 

O parágrafo 6Q do art. mencionado, declara nu 

los não produzindo efeitos jurídicos de qualquer natureza os atos 

que visem a ocupação, o dmínio e aposse das terras reservadas aos 

sinvícolas, não gerando a nulidade e a extinção de direito a ind~ 

nização ou ação contra a união, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé. 

\.. 
Com efeito, buscam os Autores com a presente 

demanda, o pagamento de perdas e danos, lucros cessantes e resti 

tuição de terras. 

Consoante a norma sedimentada no art.231 e p~ 

rágrafos da Constituição Federal, bem como no art.62 da Lei nQ ... 

nQ 6.001/73 (Estatuto do !ndio), as terras habitadas pelos silví 

colas são inalienáveis e os direitos sobre elas imprescritíveis , 

não gerando esta nulidade qualquer ação contra a Ré e a União Fe 

deral. 

Diante dessa norma Constitucional de aplica~ 

cão imediata e contra qual não se pode opor nenhum direito, posto 

que a Constituição é fonte primária de todos os direitos e garan 

tias individuais, tanto na esfera publicista como privatista, im 

pede a apreciação pelo Poder Judiciário do socorro pleiteado pe 

los Autores. 

Em remate, com a vedação expressa na Lei Mai 

orno que tange ao direito a qualquer indenização contra a Ré e a 

União Federal, salvo quanto as benfeitorias derivadas da ocupação' 
de boa fé, dependente de Lei regulamentadora, tornam os Auores CA 

RECEDORES DO DIREITO A AÇÃO, autorizando o indeferimento da inical 
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so, art.267;IV, 268 e 329, todos do Cód.de Processo Civil. 

E se assim V.Exa., não entender, a Ré permite 

se algumas considerações acerca do M t RITO. 

L. 

Os Autores jamais foram detentores do domínio 

das terras objeto da presente demanda, observa-se na exordial que 

foram estas adquiridas, inicialmente, do Estado do Mato Grosso pe 

lo Sr. SEBASTIÃO DAVID DE MORAIS e sua Mulher Sra. LEOPOLDINA BEN 

TO MORAIS, posteriormente transferidas aos Autores (fls.06). 

Já NULO era o título dominial primitivo. O 

Estado do Mato Grosso jamais poderia dispor das terras "subjudice" 

consoante ao que preceituava o art.216 da Constituição de 1946, vi 

gente a época da primeira alienação, IN VERBIS. 

"Seri respeitada aos silvícolas a posse das 
terras onde se achem localizados, com a condi 
ção de não a trasnferirem". 

Não obstante, o Estado do Mato Grosso ao tran2 
feriras terras aos primeiros, e estes aos Autores, o fez desrespei 

tando não só o permissivo constitucional retro, como também a Lei 

Federal n~ 3.081, de 22.12.1956, posto que deixou o Estado do Mato 

Grosso de promover a competente AÇÃO DISCRIMINATÓRIA determinada 

por aquela lei, IN VERBIS. 

Art.lo. Compete a União, aos Estados e Municí 
pios a ação discriminatória, para deslinde das 
terras de seu domínio, inclusive das terras si 
tuadas nas zonas indispensáveis à defesa dopa 
ís, a que aludem o art.180 da Constituição Fe~ 
deral e a Lei no 2.597, de 12.09.55. 

O processo constará de tr~s· fases: a prelimi - 
nar, de chamamento à instância e exibição dos 
títulos de propriedade, a contencisa que fina 
liza pelo julgamento do domínio e da demarcató 
ria. 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art.10. A sentença definitiva e homologatória' 
da demarcação serão transcritas no registo pú 
blico de imóveis da comarca com arquivamento de 
uma via do memorial topográfico. 

Desde então, poderá a administração pública dis 
por das terras apuradas, no caso e forma que a 
lei prescrever. 

Colhe-se, pois, flagrante desobediência à letra 
da lei, posto que inexistindo a prévia discriminação não poderia o 

Estado do Mato Grosso dipor das terras como o fez o que vem a en 

seja a NULIDADE do título dos Autores, face ao vício em sua ori 
gem. 

Visto isso, fica patenteado que inexiste razão' 

aos Autores em pleitearem indenização sobre as terras que foram 

incluídas na extensão da Ãrea Indígena MERURE, não só sob o aspec 

to da nulidade do título, como também pela inequívoca presença de 

índios nessas terras desde os tempos imemoriais. 

Por este fato, estão ditas terras incluídas e~ 

tre o elenco dos bens da União Federal, conforme fez certo o art. 

20, XI, da Constituição Federal, sendo reservado sobre as mesmas' 

o USUFRUTO EXCLUSIVO DE TODAS AS RIQUEZAS NATURAIS nelas encontra 

das às comunidades indígenas, não operando direitos de qualquer na 

tureza em virtude da ocupaçãó, posse e/ou domínio de terceiros ne2 
sas terras, conforme art.231 e parágrafos da Constituição Federal. 

Valiosa a lição do insigne· tratadista e mestre ' 

de direito PONTES DE MIRANDA ao comentar o art.198 e seus parágra 

fos da Emenda Constitucional de 1969, que se adapta perfeitamente 

ao caso em tela. 

"Desde que hi posse e permanência de localização 
permanente, a posse da terra e do nativo, porque 
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assim diz a Constituição". 

"São nenhum quaisquer títulos, memo registrado, 
contra a posse dos silvícolas, ainda que a Cons 
tituição de 1934, se à data da promulgação ha= 
via tal posse~ 

O registro anterior de propriedade é título de ' 
propriedade sem uso e sem função. A posse so sil 
vícola pode ser alegada como pressuposto para u= 
sucapião". 

A prescrição aquisitova, escreve ALESSIO, nao e~ 

contra, em geral, aplicação no campo do direito administrativo,sen 

do, porém, admitida em um caso: quando se trata de prescrição II ad 

immemmorabili ", isto é, de prescrição que se estende por várias 

gerações e cuja a origem se perde na noite dos tempos passados. 

Em suma: a posse imemorial de terminado direito' 

faz presunção que este tenha tido origem em título legítimo,por vi 

a de consequência, não se desapropria o que jamias se constituiudo 

mínio privado. 

. - . \...- 

Cumpre notar, outrossim, que a posse a que se re 

fere o preceito constitucional não pode ser reduziqa a conceito de 

posse do Direito Civil. A posse dos silvícolas abrange todo o ter 

ritório indígena propriamente dito, isto é, toda área por eles ha 

bitadas, utilizada para seu sustento e necessária à preservação de 

sua identidade cultural. Tal peculiaridade não passou despercebido 

ao saudoso Ministro Victor Nunes, que, em pronunciamento verdadei 

ramente luminoso, fixou o efetivo alcance da proteção constitucio 

nal à posse dos silvícolas, como se constata, IN VERBIS. 

"Aqui não se trata do direito de propriedade co 
mum: o que se reservou foi o território dos ín - 
dias. Essa área foi transformada num parque indí 
gena sob a guarda e administração do Serviço de 
Proteção aos índios, pois estes não têm a dispo 
nibilidade das terras. 
O objetivo da Constituição Federal é que 
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maneçam os traços culturais dos antigos habitan 
tes, não só para sobrevivência dessa tribo, co= 
mo para estudo etnólogos e para outros efeitos' 
de natureza cultural ou intelectual. 
Não está em jogo, propriamente, um conceito de 
posse, nem de domínio, no sentido civilista dos 
vocábulos; trata-se do habitat de um povo. 
Se os índios,na data da Constituição Federal o 
cupavam determinado territorio, porque desse ter 
ritorio tiravam seus recuras alimentícios embo 
ra sem terem construçoes ou obras permanentes ' 
que testemunhassem posse de acordo com o nosso 
conceito, essa área, na qual e da qual viveiam, 
era necessária à sua subsistência. Essa área 
existente na data da Constituiçao Federal, e que 
se mandou respeitar. 
Se ela foi reduzida por lei posterior, se o Es 
tado a diminuiu de dez milhectares, amanha are 
duziria em outros dez, de~ois, mais dez, e pode 
ria acabar confinando os indios a um pequenotra 
to, até ao terreiro da aldeia, porque ali é que 
a "posse" estaria materializada na malocas(GN). 
Não foi isso que a Constituição quis. O que ela 
determinou foi que, num verdadeiro parque indí 
gena, com todas as características culturais pri 
mitivas, pudessem permanecer os índios,vivendo' 
naquela território, porque a tanto equivale di 
zer que continuariam na posse do mesmo. 
Entendo, portanto, que, embora a demarcação de~ 
se território resultasse, originariamente, de 
uma lei do Estado, a Constituição Federal dis - 
pôs sobre o assunto e retirou ao Estado qual 
quer disponibilidade de reduzir a área que, na 
época da Constituição, era ocupada pelos índio~ 
ocupada no sentido de utilizada por eles como ' 
seu ambiente ecol6gico." 
(RE nQ 44.585,Rel.Min.Victor Nunes, Referências 
da Sumula do STF, 1970,V.25,pp.360/361) 

Trata-se sem dúvida, de manifestação fulgurante 

do saudoso magistrado e humanista. t interessante notar que a te 

se, brilhantemente desenvolvida pelo eminente Juiz, em 1961, veio 

a ser adotada, integralmente, pela legislação ordinária, como se 

pode depreender da leitura do art.23, da Lei nQ 6.001/73, VERBIS. 

"Considera-se posse do índio ou silvícola a ocu 
pação efetiva da terra que, de acordo com os u= 
sus, costumes e tradições tribais, detém e onde 
habita ou exerce atividade indispensável à sua 
subsistência ou economincamente útil 11• ~ 
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Da mesma forma, a regra constante no 
art.So, da Constituição Federal, não pode emprestar fundamento à 
pretensão dos Autores, porquanto é a própria Lei Maior que consa 

gra a insubsitência de qualquer titulo de propriedade sobre as á 

reas indígenas, ou melhor, de posse permanente dos sinvicolas.Ten 

ha-se presente que as regras constantes dos arts.231 e 20, XI, da 

Lei Maoir, contêm, em verdade, uma declaração de extinção de pro 

priedade em terras habitadas em caráter permanente pelos silvílvi 

colas. Não há,pois, como afastar a incidência imediata e geral, 

com a alegação de direito adquirido ou situação jurídica consoli 
dada. 

Assinala-se que a aludida orientação mostra 

se inteiramente consentânea com diversos precedentes da Excelsa ' 

Corte, que têm reafirmado a inesistência de direito aquirido are 

gime jurídico de um instituto de direito. A propósito, valeressa! 

tara seguinte passagem do voto proferido pelo eminente Ministro 
Moreira Alves no R.E.nQ 94.020, IN VERBIS. 

"( ..• ), em matéria de direito adquirido, vogo 
ra o princípio - que este Tribunal tem assen= 
tado inumeráveis vezes - de que não há direi 
to adquirido a regime jurídico de um institu 
to de direito. Quer isso dize~ que, se a lei 
nova modificar o regime jurídico de determina 
do instituto de direito (como é propriedade~ 
seja ela de coisa móvel ou imóvel, ou de mar 
ca), essa modificação se aplica de imediato." 
(RTJ 104/272) 

De resto, as razões inspiradoras do legisladcr 

constituinte não parecem assentar-se em mero sentimento de culpa,' 

nem constituem expressão de um sentimentalismo naif. Ao revés, con 

siderou o Texto Magno que a preservação dos silvícolas com as suas 

características, culturais e crenças, constituía, em verdade, impe 

rativo de uma sociedade que se pretenda aberta. Vê-se, pois, que o 

preceito constitucional traduz o próprio reconhecimento de queexi~ 

valores e concepções diversas dos nossos, e de que o nosso modelo 

de desenvolvimento não é único. E, sobretudo, a regra constitucio- 
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nal revela a crença na adequada coexistência dessa diversidade como 
corolário de uma sociedade pluralista e justa. 

Tendo em vista as considerações tecidas na pre - 
sente peça processual, arremata-a REQUERENDO finalmente' 
a V.Exa. 

\. --· 
a - Face a conexidade das demandas apontadas, se 

jam estas reunidas a fim de serem resolvidas em 

uma única sentença. 

l_ ·--' b - Seja a demanda INDEFERIDA, face a existência 
da PRESCRIÇÃO. 

e - Ultrapassada a PRELIMINAR de prescrição, se 

ja a demanda extinta sem julgamento do MtRITO,fa 

ce a IMPOSSIBILIDADE JUR!DICA DO PEDIDO. 

d - Se assim V.Exa., não entender, seja no MtRI 

TO julgada a ação improcedente, condenado-se os 

Autores nas cominacões de estilo. 

. _.,.,· 
e - Facultar a Rê todos os meios de provas em di 

reito permitidas, notadamente depoimneto pessoal' 

dos Autores, testemunhas, juntada de novos doeu - 
menta, e especialmente prícia hitórico-antropolo 
ca, vistorias. 

Termos em que 

e. r. m , 
de 1993 
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AÇÃO ORDINÃRIA - PROCESSO NQ 92.1783~5 

DOCUMENTOS CARREADO AOS AUTOS 

lo - Cópia do Decreto no 76.999, de 08.01.1976. 

1 

'"-- 
20 - Edital comunicando o início dos trabalhos de demarcação da 

Ãrea Indígena MERURE, publicado no DOU em 04.06.1976. 

30 - Estudos de ocupacão dos índios Bororo quanto ao Area 1ndige 

na MERURE. 

4o - Procuração. 

R. Comandante Costa, 1.655 
Bairro Porto 

CEP 78.040 Curabã - MT, 

1 ') 
/\,_l' 



. --· -- --, 

NllNJST!RlO DA .>VSTIÇA 
f'uad1ç•o Naetonel do l11d10 

\'• - 
- ~r, - FF.Diffi,\t. 

DECltE."TO N. ,G.m - DE 8 DE J/1.Nr:JP.0 DE l:>'i! 
,PJspüe ,ioJ.,rr o pr~'° adn,lnl"ltri1th.·o d, .• tl_..n1nrrw.;:iw dr..& h:sr:'1-11 

ln,U:, rnn1., '° c'.â Ul!tl';lot ph~\·:.J~das 

• 

Cl \'r.,;l<l,n\• ~~ 'R•püNice, nc uso da• •tri~u\tó<,s <JU• u •• 0,,1!.rt o 1r11go 
81, ttrm III. da Co11o;tlltJ1f'-iu. e 1 rmdo crn vletc o di.s:1-,:-.t.u no .'lrt::t 'l~', d:1 Le; n, 
6.001 1•1, d• J9 de dezemtro de 1973 rE,talulo do lnd1ol, ecereta: 

Art. 1• A• t,rr..s inl\~~~s. õe qne ltatil o a.rim.a 11, da Lcl 1.. GOOl, ~ 19 
de d:?Zcmbro dr 1973, Gt"ún a.d1nlni~1r.11th·11mrrul" c!m,arra\l:ts por lr.fd.ith:a, e "3-b 
a ertentacõo. d.o -ó[ll'1 StôMal d~ us\il~ncla ao bu.ho. de .iit'C'Jdo eom a.s norrpas 
dtst• Dcereto, 

Art ~· .A dcma.ITaç!o da~ terras t>eUp.-,tl:is ou h.i.hU~das peta • ~ilv(n:,las. • 
(JU'!! se refr-re-m os artlto! 4\ Hem tv. -e l!.S, c\11 ~1t~1ç!1n, S('rl, J,rPcc.-did.1 de 
reecnheeimcntc prf.,•1n da átt'l a· ser demarcadn, 

\ 1• Cl t'ro,l~tm\P ~• l'unda~~o N•cion~l óo 1nOlo - nTKAL nomoarà um 
antropólogo f' urn cnRtnheno ou agrintrnsor, incun,birlai dcl rc«,nl echntTno pré 
Vio. qUf! a~~en1:ir3o rcl;:stôrio contPndo a d'"St"rtC'.5o dfl"i l1mhes da. ;11 ,:11t •tendidas 
a auuac~o alU.1.I e o consenso J,;stí,rlc:o sobre a anti~uid.a.dé d1. ocup;i.U,et dos \nd10L 

1 2' A dcm•mtão rar-se ã com base no rclalório. re/~rido no I l', que lé<R, 
obot•tori•m•nlo, cubmc\ldo â aprv...,~o do Pres,~onle d• FUNAL 

1 3• O Prcsldt'lll• da f'lJNAI c,omunicará, com ,l\l~nd,. a ,lota de Inicio 
~ a t.n;a tm que- .Jf'rà rt"ilh;.ado o rtconl1Klmfnto prei\"io •o ln.!nitult• Nacional de 
C.Otonl:zacAo • Rctorma Al!rãri• - INCRA, a quem 11\<:Umbtrá JfCO$lar. ••• repre 
stnt::a.ntu d:t, ór5!ào fcder,J de aulstrneia ao lndio encat'ffgados dos ttctbalhos. to, 
das u tnforrnat~ ,obn> a sttuaçla, tUt totlà'> <®S.\d,,<1.~. da d\sc.ilu\n;açlo <l&s 
tena~ ócvo\utaa: d• Uni.5:o. 

Art 3, A dcm~n:1.~f.o 'das trea~ reservadas, de que trata o arti ,> 2G, d:1 J..el 
n 6.001, df 19 d~ dn«'tnb~ dt' J!'li3. lar se :1 C..'(1m ~Sf' ria dcsrr~fü· dc,s l~mu.n 
contldai no "'º· Ó!) :Po:}rt" Executtvo,.Que as houver nrabcl,.'Cido. 

Art. 4• A demarc~ç"o das t.("""'5 d4' don)lnio das comunidades u1diJ?"ena1 ou 
Õ! JllvloOlas. referidas no orti~o 32, da Lei n, 6.001, de 19 d• de:-~r. nro <!~ 1973, 
lar-sc,-1 cmn bu'! noe: titulas Wltntn\a.ls respt,'1.h·os. 

Art. S· Os trabalhos de campD serão ()N>o,dido• I"'• <,dil•I e ,p<llldn pela. 
FUNAI, visando tão !l!Jmrnte ao cr.,nhNJmenio. peles eonünantes, •.• ~ sua na.li· 
~t.u. 

Par:.l(rolo únJ.,.,. O ••htil senl afixado na sede d• Pr•t•ltun J lunlct~l da. 
11tu1ç5o do trn6,·cl. , µubhcad,-' rio tr1ra,, ohdal do E.c.tado ou Tern1ór10. ull no 
in!trum.tnto que 9ublicar o rt,:pe(.lt\'O ,xpedl('nt~ 

An. 6"' Nos trabatho:s •. te campo, qur ~Prán rcaltz:ad.tJS per ttn 1a. ~specialJ· 
ud#L ou ~1.up~ 1êcnica da FUNAI, &,rã.o qlJçeí'.'a,das M 5,tuintes r •gr&s: 

I - ,m11re10 de ln~rumcntas acomelha".i'ls: pela. tõeetce: 
n _. e(.f'tiv~liti, P')t' Est11d.lmctr)a, àos c,.nunbaro.'11tOS, que dever 10 ser reâu 

t.ldos ª" hrJflZcntt exalo: 
111 - ~ntrPg$. do todo trabalho d• eampe, cakul,do, lrcado • c,,•m p1cJl'(IO 

nil ~s,..al• inclaUdil pela f'"t:N"AI, em S Ccincot vlas, ~e-:,mj\i.n'r-'ido da \&dH'Tli"t~ ee 
ran,~. do ,neimonal desentwc e do dlculo anatltlco d,. r,rhame:na e planilha, 
be11. eerno óo cAJculo dt (i:lrrdnt'.amen10: 

lV - rt"ahza1,,lo da tiem1'TC'tlt)O eorn matCO!= óe rn'ICC\n. te \C'J t- de- c~~to, 
Os rnar«'J. da Jni.dcir11., <k\."t:fla SH l•,-ndos nu qU•tro 1atef, obtd~ -mdo às se 
,ulnte.s eat".lct~ri~t1co.s· O.ZO m x 0.20 r,l de lado .i J:do; ali.\lt'O. 1,00 rn ac,:ns ~ 
1 . .:-0 m .Abal~O dt> 50iQ. cor.\~ndo. a. sitlã ~tt - FV~A1 r-avada. a fo,:o. ,lc,1da:rh~ilte 
numtraócis e trat •. do• a tn-oiolo. Os tnartOs de cimento tu1to as se;1. i:m,t!t nt~ .. 
t,tiS-ticas· o ... "ô m x. ~!JJ rn dê \.a.do a lado; •llUTn O.SO m ab.~" • o.~ú m acirra o 
solo; \lffll. placil dt brorue de 0,10 m x 0.10 rn. chumba.da nc> eenu..-. do ir"trn>. 
com a jJU:ct1('4o xn - Fl:~.\l e oa. rr.t:i.dl&nOS ~~d1:.!'iJ.i. e Gi..tra pllca ~ ~: 
ze na f•c:e w't.a4• iiar• olffit<O il& àl-u. dt~ea4a. ~.óo o.4il "" ,: CI.\~ ro. 
c!ieaUva da .ltta lnclilc&: 

) 

( / 

• 

~---:~ 
L.EG!SJ..,\Ç,\O -:i.t-· FEDERlt.t. 

~ 
l 

\. 

Art. 9' Este [)c(orttu enlrarl ern vli:or na dala de l.ll" publlca,:lo. ~ 
as dispo5!çõ~, cm rontrirta~ · 

l:n,• •• l<> C.rl-.1 -- PréS1dente da R•pli.blfcL 
~la"ti<lo 'lbni,rl 11els. · 

OECI\ETO N. -:G.9G5 - DE 31 DE DE'tDIIlRO DE l!ITS 
Dl!púe soh~ a tramposlttlo e tra:ns!omta~o de car1tos pan CAtt~..,rtas Fun. 

eionars dos Grupos .A rtesanato. Servj\.'OS ,\UX1llar,e,,, Ou.tns. A\lV'ióaMi de NJvd 
Supenor, Outr•• Ath·ill•d•• ôe Nhel Mld10 S.rvicus Jurldl= e S.~ do Tna>s 
porte Of:oill t:: Port3t"JOi, do Quttdro Perrn.,.,entl!' do M\nl!.\êrler óos Transporta, • 
dá outra.s ~rn..:ld~nctas. 

01::CRE'l'O N. 1&.!197 - D:t 3 DE JAJ\'l!:IRO DE 1976 
Renova por 10 tdet.1 1,p0s a eeneessüc ou1org:r;ta n RAd10 Nos.A Senhora dt 

Filima Lida., transrortdo à Fundaclo Cull~'111 n,.,zran~o11•• - Ridlo nllm>. 1!e 
V1cana. par-t executar "t'r..1,:,o de, TitdiadiJns.:io f:onora er:,, on<u. mfdi.11. dt lmblto 
re,1:lonal. na cidade de Vacaria, Estado do .!Uo Grand• <lo Sul 

. 
! . 
' \ 

.DECRETO N. ~6,!!58 - o.: S DE JAr-FJJtO DE 1976 
Fixa as rropo~• 1•1111 o c5.louto do número mlnlmo de vagu qut dt-'eri.111 

••• abcl'lll• em 197~ para a &pll<a~•o da Qoot, Con,pullõria no ll!Jnlstnlo 44. 14•· 
?ln)la. 

JlECRETO N. 77.002 - DE 9 DE J1,,1>.'Elfl.O DE lVTS 
P.tllova a prazo de concusllo para o 1110 exclusivo da fflUl?ia !lldriuli"" de 

ll!n trecho d<> no Lt.lo. no n'Junlcl(llo ele C..11>- N- Estada de $àAla Cat.arúl&, 
<>uwri:aJa à erupreao Co11><rdo e llldli&11'1& Saull• J'ap,c,ncelli S/Á., e llà 011ttu 
Pto\,J~nu, . 
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o 9reeJidente & f'UUDAÇ~ W.CIONAt DO !N - 
\iro - Fut·~. de at,Ordô coin o que dit;p'6e o· arti'q,:, 5e do De 
cl"eto nwr.eM 7/l.99~. de oS.01.75 111...a. ac·cMh~~irn~to ~~ 
b1ieo que .farA :pro~eder A d€Rla1,f':ação acbnini9tratiTJO · da 
tu,~ in~ ge.'lll ~,:r.or,:,,n!I <la PJ:SERVA. INDÍGENA HE:R1,'1U, !.Oci:il i-. 
zadl! t.0,-,un1dpio d~ ,;;ene~al carn<$:i.ro, Estad~ de Máto ·. 
Grosim, no:; tel.'fl'ô$ da dltl{mttacll.o- a es t a ane..'<:a, 

·llotac3·,u, no 1,i\'l'D de "f':!'e.!H!tJCa ® Ac:ioni,t.i~" • .a~:ium:,." a 
dir~ão dos tl"ilblllhos <S1 pre,ente as,g;anb'.1.H.t, o nil'éto.r - 

' . .)'oh!tm ~ G~.f Vo~ ~1 dC!'dOrPE ,· a <!tli11 co11v1 ,x:,.11 a ft1 Ln ,Dr. - 
'F'Nnz oppenh.,{n, f>B,ra secre1:ii.r10, Con5t1tuida a nie~ ,i, v.ç 
ri1'1c:odo o cumpri:11ento de tod.as as .!'o:nn11.1i~de,- l,::ga1.s e 
it,t11;tutbri11:,, O sr. l'residmt'e declal:'Qu ab~t:~ ·ª ,,.•.ssll<;> e 

. :,çl.i.:itou ao Sr. Secr~t:ârio à leitura O:Js doéúmentos que, 
"e encolltr*VilJII sob.re a mesit, 'luto era relativei a ~reposta• 
dói DiretO:rj.a., no s~Udo .se se elevar o Ca]'1b!l Soc:b1 ,m);! 
dança ~ó e,c,ex,cic:io social e ii'l.te:t·ação 1>=cial dos estatu- 

• tos sociais, já. com pareeor fa<:0rave1 oo cons sr no f:l.soa1, 
sen~Q eles dô teor ~eg,.1inlé: Pl'Opo:,t~ da Diretoria: SenhE 

• z,~s 'Ac:i.onüi Uls: JUI ga a Diretoria ~ue o capital social d~ 
'Ire Se%' aumenta«> de Cr11. :ioo ,00'1, co ( hu:11 milli:lo e du:?:en - 

· toa mil Cl'Ut;eiros), pa.r,i!l C>:11-980.00'0,oo (Hwn milhão,noV! 
' Cént;,.!I e oitent.a mil cruzeiros), da seg1.11r1te .!'01"1~:a)-H(;,., 
'dilt.nte aprove':í.tamento dó Fi»\dO Proveniente cP ·v~aa de ' 
!l'«t'ra!I, no valor ae Cr$240.7BB,ôô (i!u~ento1 ,:, q1.1àrenta 
mil, s,atacl!)l'ltos e oitenta e oito cr\lzeiro!:); b) '- Hedi,m .. 
. ta ap,:,çveita'llento do Fundo de Rc,~ ~ co:::-rec;:lo Honetá 
:riO. dP :1t1= :$.!'10bili~<lo, no Wlor de CrS110,D74,69(Cento 

Âre,,s·- ~J?~x, 85.540 ~~=-.!~.:1:'.~apro~:_169~@__ .e dez n1i1, .utenttl e quatro cr1tie:i.r0.s e s es s en ra e nova ' 
Mwic~o&nu,u :;arnel:ro - l1T, ; eeietavos.h.,cl .,. .Mediante aproveitamento ~ F'undo de C;ip ~ 

. .. · ...• · , •' ~.;- ",,: l?i:(:d,i''Gi.N"!>~rio, nc, valor de crS l2:l,ô54,00 (C~to "' 
' ' 1-!'EHôRIAt, ÓESÓJ1X.TI.V0Go·,..,.,,~{~··.~,;-,~J.,;....-~ ,. ·-~.te ·e C,Ois 'm· ·~ einc,o(!llta e 'l~tro =uz<::iros): (l) -Me- 

·' ·, ;·-:..~. ! ~-t.;,,,>, ~·: ~:z;:..i.";.,~~·-.: :·. -··:·· · ~·,:r'{::~ ·~~~~.i.~:~ . ~-' -~·'t~ ,ip*1el.t.vuento de U/l11l p.nte do 9fJ. do à disposi,:;5.o• 
0:R~.!~tr:~~- ~~-i~IÍ.S~,;-~l>o!~ci :ta~u~"~. ·.~..d:.fu~t,i~i>ã.~=a.1, :=orw.,rn1e !)ál anço e.'1~rrado '311 30 ti~ 
;",',.~;'.';~~z~~~~~~-~:f,.;~~:""~;.;~'.,''_.-\~1·~·":;':._ ~~ilc'de ,l9í'$,· ne- ~Ol' d~ 'C~.307,083, 31 (Tre~<=ntog 9 s e 
~J.i~·,:."';"'~~;.~~ ccu:,:"?~r.f!'ló.~:'1u-~f~~;~~~~ !,·:_'J;.4:~~-~-;.:>\-t.atta:,<1 ·.tl'~S cruzeiros e trbita e hUl!1 cen~a~s) 
\· •.':'··~ ·,' ! ~i!?.t"'~b:~,.p-eJ.a,r,,~~<1'~~·-~;. !"- 111,.é~a~~~~l-~~ ."": 'çixM•_;!.11Mi,:õ· ão 3'mpoS1:o de lta'lda M fonte,. e peJ.a anissêO' 
4~~~~'i,~~~-~~~{N;:ll.'.';,Mti'9~:~~~•; .. ·'e'aijt:tibtn.i;:~o e.'ltX'e O!! acion:iistas de 79.000 (Setênta e 
'Fi,"": '~v~:r,M'i'"r-'?!>~~,t.;..::'i:,'~~::'•·L.:' :"'- =•·".'·""·":"' -·· . oito mil). ~Õ~!l O.l'dil'lá.ria~, 11omi~tivas ou ao port.iõ:-r.1 

~~~~r.1;/t'~_.s'.é.gu.'b't,'<icit,11-"dfvi~a o ee t e d.t Res(;:l.'va. - 110 ve.1or .nomana; de Cr$l.O, 00 ( ~z cru~eiros) caó>:I ?J.':la, na, 
~- '•,<" ;.··•'':trzjs:g,ir,"J. Sla Y.a:?:'CO!?, ate a ce11f1Ue,tdi!. ~ Ct~l:'<!:gO p:rôpôr,;:~o 4aS &,11e~ '!Ue j!. p0.!1:!'l.\en, • 0Ut:rO!:!!Íll!, esta 1h- 

I>iami!.11te como o R.ir..e:h~o Blll't-til'oi ML •rn~" ,.,.,.,. ~;-.t,.,~·i" vdll .!,..,0.,_,,.í,r aos ili·s· ;.c,,.c,nisL.is e1 moâ.i.f~c •• çciu au 
:Ril:>eirão pQJ.a mar<;B"l 1:isqu~i:ia Atê il sua con.t'J,1.1.en- exercido sodal pare melhor aMptação do!l negêcios soc í., 
eia .om o côr-r~go .F'1.1ndo1 e por este acima :Pela t a:I.!! ao c:ielo agrooec~rio, po:!lo que pi:<:>p~e qu e o e,ce,.ci.. 
mllrgEm; ésqu c.rd::. ;,te a sua cabeceira oesi:e da.Í, s~ '·cio'. ~ociAl C=Pre~de\ o periódo de l.Q ele janeiro a Ji de 
~e por urna linha rata e s soa numa ~xteri~o apl'l:I-. d<!lzettbro. de ca~ ano,sanck> qu9,o li exe,,rcido so cí.at sei·~ 
iô.m<id.t · d<a 1.440 r:t , ; :turno S\.l tlt'é a cabeoe1N ' ~ l~ de m;i.io a Jl de· 12/1,975, ea,o e!!tas p ropcs ta s St>- 
<!O Oôrro,90 r,uiiito, ~ ~o.t- éStt CÓ:t":_'eg~ atiai:cc.;,~- jam .!lpMvAõ!l.9, o s a;rtigos Si e ~6R cios Estatutos Sociais, 
1a margem direi ta a te a :u?. cor..!'l. U$0Cla COIJI o Ri- P&!iSa~c a ter a seguinte redação; Articro 5c o capi t.;1 S::>- 
be'ir!.o :ear:r:la.1 Jau, e por es t e ,n,ai:xo, peH1 r..ar - ·cial·@ d<!l crC1'.99o,aco, OJ (r!u.-:i miJ.h;:;,c:,, ncvee errtos e ou~ 
pen. dire.ita•at~ a si.la cOl'lfl'!.1,;ncia cone o córrego' ta r.1!1 critzei:ro!I), dividido ..,, 1;,13.000 .(ce..>1t.~ e ne ven+a 'ª 
Ba.rreiX'inno, i:; por '1,:ztg C6rrago aciltta, pela mar·- oito l!l~l) ações ordinbrias de ci:110,00 (de-t cru~eirQ~)r.J.- 

•• gem ei:qaiarch ate a sua o'l•:>~c<2.i1"'1: -5~t, pôr •J.ma da \llllti., t:o~!I no-::inativas - ,Ú•tioó ~6~· ~ ó ~x~rciek soe.!_ 
1 :Lnbl reta. e ~eC<l num~ 1,étensã., apc-o ximada de 480 al ~ de u de ,jJ.~eiro il 31 0e <l'i'2anbro óe c:,,d'o a:10 ·-Ji11,r!l 

, 111, at~, ct\tleceíra elo córrego A•:l\de, e ;,or tst~ ' ;!8 c1e jUJ.!ló de 1975• (aa) Joh.11.nneg GI'1i vo» lo.':!.ldcrcorif , 
Có:ri:>eg!:l abaixo pc-1a rnari~ dü-.::lta atô a !::.la con- t';t'. F'~o.nz oppenheim·- ?areccr do coi,se.J.ho Fi~cal: l.ós .~ - 
ctu~cia com o Cóttcao P.etil'o, e poz- es r e c:ôrcego ·~,ü~ a ss tna do s , 1111:11\l:IN!l <:o ccns ez ho ,i:;cl\l da t.~opt2cu!i.. 
~b<,l,c" .,.,1~ '""'"l>I •• " a..~·1<.i. L •• a L;,, J. ,,a ,_,:,l\.1'!. !l.\l!l,=i..:i.• ri;,. ~alto Cr-:111r;ie S/A. após 1:11ni,c~'-1SO e:=m.a oa prc;,po:. tc1 ~ 
oorn o lia Gill"Ç'ag • D1Nitoria·, ss1gerir:dc, ,1:.,mento do o~=i1 ta! soc~:u é .'.l1 t.,i:,a_ 

~ - ~este_vontó s;'b9; Rio_:;at>;,;1,9 ;e~a. "'"'rg..rn e~~U0= ç'll.ll·do o!t,cel'cido social, com· cons~uente rdorin~/'3.rc1a1• 
da at'= a. sl.lA ccnlluencia con o C,:,rte~o R?que2.1u.- 003 z s ta rucos :;::,c1.,..._s, vimos op~ar ?'i'la conve.>1ier.c1:a das m ._ D_,s te pot~tO Sôhe O CÓ~l'e:{1? '.<Cí! neÍãU p~a ll!al.'~e,TI ' medi~.S p.rO?Ostas pelo qu<;> :r<:c?;aendairtO~ aos acion lS ta!: a 1 • •• _, ·--- 

<!~que:rd;i ate a co!!f:!.u~cia côm o cê:r-rego '.-!1!'1ga.-n.:i: siia õ.provar;:'ão, Ja:ir(!, :;:9 cle juJ.1:.0 de 1975, (àa) l.9aac T.Jl! 
r:l.da&., "por es:te, cô:rrego ac:ima pé~a mar-g,;1,1 es - o.n. l1.::J.ana He:t !!Tia· r .~f. SJ. Ço9ta, Ioridl!!5 H,\ç.t-Ado Goni.:1.;;a 
querda até a :;ua cabecdra; êa5.. 1)01' U1(!/,I. nnha r!l, ere:;,r:in~~ a 1dtur,1 destes c:locL:mE.'lt:O:., o sr. P_res1de,itc ' 

· ta e secil nwna extel'ls~Ó' ap:rox1rna&\ de 480 ~. rumo di~ge· q«e se poderia <ieli!ierar então sobre a ?:OP•)Sta ~~ 
r;w;u ~tê a ca::iece!.ra <.i~_:;ói•r.,.go &utie, e por ·este• ,Oiretox,ia, 1,efer~!t<; ao ai»nento' <xi c~;,it;il soc1a1 o ,11 ta.. 
Córrego ab=ci,:o ~t:!.à 1n~rgo;111 <;til·'i'1t·3 at"1 a ~!.lll eol'l.. l,a,tto ao exercido social ,.::orno ningu~ pediu a Palavra., ' 
~u'1!cia eom o ni~e1t-!fo· Bilrreir1:\h.,, e ?01"· e:1te ' foi a c!.t, c•)o,9:,0 ~di1 por enC'errad.3, ;,a9sanr.lo..:l'e â vol:11 - 
l'abe~:i.:!e.Acuna p.(".1a ::-l!.1'gS11 es'l,u.erda, lltt!: a 9ua ' ç,ílo dA :r.atkria, ~ qttal NS'.út•)i; n sua, u:1ar:ime e intef,!'al 
confluendA ,:~, o cbrrego Cab1Sc<!1!"?1 da~ Cab:tça$: e· aprnvacio, com a:!! ab$t,<-'1çêle!! ~e,gais, õ:inclc .unda ~ ol~~~,,,- 
por toste Cê-tirego ad.,ia ::1'11).;,. ma);"ge:: "'s<:1~tt'&l, ~tt' i:,11:,i;,, a.•~tori.:ã!~5o para efetiw.v;âío .:1.e :x,das a$ prov1ll~~- 
.,_ sua ca.c-:.,cei:ra; ~1; P"r .'.t"le. } l!Ul:I reta ê $éél1 : cl.ag necéSSiU"ia!l p.;1.ra a 1<;>gJ.l ii.J.c;ll.o ào a1Jr.;~ to do cap1 - 
nwna eJt't~!l!lão <'l?ro,ár~ada de 1.J',C "': .V.."l::l ~. ate tal social, Al'Cr!raçi!o do elC;?l"c!.cio gocial e: a1tem1;:lo ' 
a c_~be,:l'!1ra do CÔ:t-l'ttg::> 12~?ª t.1,.11-a :· d.l;i., POt' o~~"- ' , .co~ Art:igo, :;~ e ::!6~ do~ E.Sta tu tas Sociais, pa9g~ndo e, s 
linh~ :r-~ta é ~~ca., ?uma <?X::P.r.~~o a::,ro~11'1de.l. de - m~g:nos 3 vi9or4r de -acorõo ,:or.i a t'eólçõio constalltll ~ tn'9_ 
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• 

Sr. Chefe da nr n , 

O presente processo ccntfm documentação a respei 
to dn3 terras da área indígena Meruri, assim como certidões e tí 
tulos d a mesma (Relatório da Colônia l nd i g c na Sa g r a d o Coração de 
Jesus <lc 28 de outubro de 1974). 

Encontram-se ne]c~cntrc outros, informações e re 
l;1t6rios a respeito do habitat e testemunh0s de ocupação da 5rea, 
por parte do grupo, realizados por a11tropÔLogos <lesta Fundação, 
padres da Missão Salesiana e CTMT , nssirn como d:i<los gerais ares 

peJta ela Missão Salesiana. 
Contém a inda este processo, do cumen t o s a respeito 

da 1 i ci t n c âo para demn r ca ç âo dn Rc s e rv n I.ndfgç1w llE' Mc ru r i , bem 
como doc umen t o s a respeito da firma que a r en l i zou e Re La r ó r i o 
de \'i:1p.e111 de l n spec âo dos Serviços Doma r cn t ó r i o s pela equipe de- 
s i g nn du por esta Fundação. • 

Quanto ao "hab i t a t " Bo r ô r o , p r o vu d o está, neste 
p r o c e s s o , que •. is t e r rn s hoje d oma r c a dn s lhe pertencem. /\pesar das 
ma rc hu s e c on t ru=ma r c hn s huv I da s no decorrer dos anos, e tendo em 
v i s t a n legalização dn s terras para o grupo, o m:itC'rial aqui con 
t L,h1 n p o n t n o r c c o nh c ci mc n t o - p:1ra o 1:n1pn i11dÍJ~t·11:i norôro - d a 
,Írca cm que s t âo . 

Em 197(, procedeu-se dcm.i rr a cfi o da Rc s e r v a Ne ru r i . 
l lo j e dl'çorridos cinco a no s se f a z ne c c s su r i a a homologação· ela me~ 
111a tendo cm vista que por pressões externas (fazendas vizinhas) 

n RC's0rvn se ve amcnçndn Je novns iovas6cs. 
No i n tu i t o d e prove r e> s t e p roe e s s o e o 111 1n..1 i ore s 

da dos a nt ropol Õgicos a respeito do grupo, r e a 1 i z a mo s a informa- 
ç~ o que se segue baseada numa parcela da ampla hibliografia ares 
peito do grupo. 
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"Os p r i me i r os e o n ta to s e n t r e d v i I i z ::1 d o s e B o r Ô 

r os d a t am do tempo das bandeirns, a dc s c o bc r t a d e ouro na r e g r ao 
de C11iah.1 cm inícios do século XVJ 11 ·.iL·:irrctou ;i vinda d e m i n e r a-, 
tlorcs( ... ) mercadores, agricultores e criadores de gado. 

( ... ) Até fins do século passado ocupavam ·(os Bo 
r ô r o l vn s t o território: todo o leste e s ud o s t e d e Cu i ab à , ova 
le do rio Sio Lourenço e seus tribttt5rios, iguas da bacia plati- 

11.1, t c r r a s banhadas pelo alto curso do Rio Aru gua i a , rio das Mor 
tes, e seus tributários da vertente /\rnazônica, além de vasta zo 
nn do Estado de Goiás, tendo como limites meridionais o rio Ta 
quari, a região de Coxim, Aquidauann e o alto da serra do Maraca 
j ii " lJ e 2). 

Conforme o mapa etnohistórico a área Borôro tra 
dicional confere com a descrição anterior (7). 

"A presença de civilizados, revidada por hostili 
dades n1ais ferenhas por parte das aldeias Bororo situadas a oci 
dente, acarretou a intensificação de expedições punitivas ( .•• ) 
u c a r r e t a ndo a divisão da tribo em Bororo Or í.e n t a i s e Ocidentais" 

' (1). 

"O primeiro que supôs a i<lenti<la<le desses silví 

c o l a s , foi ( ... ) o Bn r âo de Melgaço em 1851. A exata identifi- . 
cac:i1o foi, porém, feita pela segunda expedição alemã ao rio Xin- 
gG ll887-l888) conforme importante rclnção <leixa<la pelo dr. prof. 
Ka r l Von Den St e í ne n" (2). Confirmada mais t a r d e pelo Ge ne r a I Cân 

1 

d i d o ~1:idnno Ro nçlo n quem escreveu: "u o poente existem outras 

d un s t r i bu s de índios ma n s os : :i dos "Ito r o r o s da cnmpanha", que ha 
b í t a m a zona chama du Cebil e chegam até o c·orixo grande, e a dos 

"Bororos cab a c a í s " que vivem 11.1s regiões elo \'a11 seco até as 
111:1 1 .Q e 11 s J o b a .i x o J n u r ú ; a 1 e s t e v i v e m os B o r oro s d o r i o d o s G a r - 
ç a s C' do a 1 to J\ra gua ia; ao su 1 os mesmos no r o r o s que habitam o 
rio S:io Lourenço, ele sua foz nté n s iun í s a l t n s cnb e c e i i-a s v r Z) . 

" Em 1887, Antonio Du r a nt c ro n s e gu i u estabelecer 
rel~c6cs pacíficas com os chefes dos divcrsa3 aldeias Bororo do 
rio S5o Lourenço sendo fundadas duas co16nias: a de Teresa Cristi 
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11;1~ 11;1 confluência do Prata com o Sfi o Lourenço, 
na c o n Ll uê nc i a do Pjquiri com o S. Lourenço. 

Jnicinlmentc ndministr~da por militares, Teresa 
Cr i s t i nn pa s s ou â s mãos dos m i s s Lo níi r i o s salesianos em 1895, que 
t i v e r am que a bandonii-d a em 1898.( ••. )" 

A ação dos missionirios salesianos se concentrou 
sobre o contingente de Bororos do rio das Garças e do rio das 
MortPs. Por volta de 1902 foi funda<ln a Missão <lo rio Sangrado~ 
r o , [l CoJônia São José, logo seguida da fundação <la Mi s s à o dos 
T n eh os ; d e p oi s m u d :1 d :1 par a a d o Me r u r i , na e o n f 1 u ê n e i a d o ri o 
dn s Cnrç:1s com o rio Barreira, a Co l ó n i a Sagrado Coração de Je 
sus (11. 

\__. 1 Os Bororo foram f rn g mc n t a do s segundo a aceitação 
ou r o j e í.c â o de um compromisso entre a velha ordem tribal e as exi 
g~ncias derivadas do contato inter~tnico. Os Bororo ocidentais, 
ao que parece extintos, não conseguiram se a da p t a r à presença 
d o c i v il i z a d o • J á os Bororo O ri e n ta i s , n a ex p r e s s ã o d e Monte n e - 
gro, constituem os subgrupos que conseguiram um "modus vivendi" 
com os primeiros povadores tendo por jsto oportunidade de ajus 
tar~ sua estrut~ra interna e novas situaç6es.(1) 

' 
Meio __ nmb i e nt e e aspectos gerais da organização social. 

Os Bororo, apesar de drástico de s c'r ê s c í mo popu l a 
e j 01w 1 sofrido ao 1 on go dos anos, e d a elo a o conta to, não diss ol 
Vc> rnm $Uns uldcias. Ulas representam o principio básico de rea- 
c l u t i nn r â o dos Lnd í v i duo s frente a s c1111~t':q1rê11c-j:-is do contato. A 

persistência das aldeias, se <leve, entres 011tros, a sua irnportâ_!! 
eia .uln p t n t Lvn , v í s t o que e.ln sfio o r c du t o d o s h oute n s cu c a d o r c s . 

"/\ caça e a pesca são cu l t u r a l mente mais valori 
: ;1 d o s d t"' q u e a e o I h e i t a e o p l :t n t i o d e III j 1 h o , c ,1 h ti e a s , p é s d e 
u ru c u , a l g o doo Lr o s , mamoeiros, ba na nc í r a s , arroz, batata doce, 
cano. de acuçar, etc. Os Bororo e, prjncipalmcntc os homens, con 
si<l~ram as atividades do cultivo como concessões feitas is exi 
gências de sobrevivência, mas nunca como nJgo <ligno de maiores 
empenhos, tal como preconizam os missionirios eos agentes gover 

namentajs. 

0e,o~"\.~~v ""to~ \G\~ 
,~(' ~' ~.,, o o\l.. / 
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O território t r Lbn I é e c o Lo g i c n mc n t c diversifica 
do. Predomina.n dois tipos de vcgetrição: ns florestas de galeria, 
no p n s s n d o muito r í c a s em cn ç a , propícias :10 cu l t i v o dada a pre 
s e 111.; :1 d t> s o l o s ii m idos v i z i n h os ~, os r i os e, e a m P os e e r r a d os e e erra 

:!1 I dões dt' terrenos n r c no s o s , p r o f j cu o s em espécies n n í mu í s e vege 
tais. (3;2) 

\. . 

Apesar de restritos n pequenos territórios os B~ 
roro persistem nas suas caçadas e nas scus11pc1s.se:ios11, enfrentan 
do q,1~1 I s que r dificuJ dn de s , 

Durante o contato os civiJ Iz a do s - os Ba r a e - eh e 
gn r~1111 rt respeitar a ef Lc í ê nc í a com que os Bororo - os Boe - luta 

r a m contra os inimigos ( .•• ) as incursões contra os Barae foram 
abandonadas após a pacificação o que não sucedeu iis grandes caça 
das coletivas sempre rltmadas pela morte dos moradores das al 
dei~s. As caçadas , precedidas por longos cantos e pinturas vi 
sa11do n proteção contra o~ maus espíritos - os bopc - visavam aba 
t e r 11111 animal que ofereci elo a o s en l u t a d o s , 1 h o s compensava a mor 

1 

te tio p:, rente. 
As incursões de caça constituem, portanto, um mo 

do específico de lidar com o problema da morte, razão pela qual 
' npesnr da escnssez de animais, da depopulação e da redução do te! 

rit6rio de caça, os Boe presistem em n5o ser·ngrjct1ltores em de 

trimc11to dos esforcas por parte dos civiliza<los ~m interessi-los. ' . 
A [t]deiél Bororo ou - hn - jdcnlmr.ntc construida 

em t o r r e no ligeiramente inclinado pn rn o oeste próxima a um cur 
so d' iígi.w, é f o rmnda por um conjunto de ch oup a nn s que, t r ad í c io 
na l mc n t e d i sp o s t n s c111 círculos, circundam uma gn1nc.lc choupana 
e <:' 11 1 1 · :1 1 , ,l e .1 s a d o s h o III e n s ( h ii j núi n ,~ e j i w11 ) • Elll termos ideais 
o cu r s o do s o l d i vi d o ;1 r odn das cn sn s e m dois ~<·111i-círc11los ou 
Jn do s : um ao sul, formado p e l a s c houpn n a-s Tu nu r cp ê , e outro ao 
norte formado pelas choupanas Ucerac. O mesmo eixo leste/oeste 
d i v i d r: n casa dos homens ( •.. ) inteiramente d i f c r cn c í a da cm dois 
territórios: um no sul, ocupados pelos homens Iir c r a c, outro ao 
norte' ocupados pelos homens Tugaregê. 

Cada lado ou semi-círculo de choupanas é subdivi 
didas em diversos setores de terras sobre os quais são construi 
das n s d í v e r sa s ch oupa nn s , As ch oupn nn s 'pe r t e-nc e nt e s aos c he f e s 
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tradicionais da aldeia sio construi<las sohre terrns localizadas 
110s dois extremos do semi-círculo Bc c r a e ( ..• ) . 

Cada setor de tcrrn s pode ter uma ou ma is choupa- • 

1 

~ 

nn s c on s t ru í da s segundo as con t í ng ô nc i n s d cmo g r à f I c a s de cada al- 
_,, 1 de í n { ... ) . (1) A c a s a Bororo - Ba e - de pa Ihn , f. a mais adequa- 

d:i para o clima local. Na s h or n s mais quc n t c s do dia no interior 
da e a Sél é fresco e o fogo espanta os mosquitos infernais que a 
rcgifio prodignamente oferece. As noites ·são em geral frias, mas 

n casa guarda um pouco de calor do dia e o local fica agradivel. 
Os missio115rios salesianos introduziram no Mcrurj as casas de al 
vcnarin com divisões internas; a experiêncin parece n5o ter sido 
muito feliz pois os índios preferem passnr o dia no puxado de pa 
Lh u que eles mesmos construiram a t r.a s das casas, j5 que o calor 
dentro <las casas de alvenaria é insuportável (5). 

O contingente humano associado a cada setor de 
t e r r a c o ns t i tu í um clã. Cada clã possui um conjunto de espécies 

na t u r a i s , a n i mada s e inanimadas, ( .•• ) , configurando seu patrimô 
nio dt: cantos, danças, enfeites armas e d emn i s objetos, além de 
nomes pessoais e primazias sobre determinadas materias-primas. 

A residência é preferencialmente rnatrilocal para 
' a mu.lher e uxori-ou avunculocal para o homem. A descendência é 

m.i t r i I Lncn r • ,! 

Os,pnrceiros sexuais e c6njug0s são preferencial . . - 
mente recrutados entre representantes de lados diversos o que nio 
impede ri ocorrênciq de uniões legais entre homens e mulheres per 
tence11tcs ao mesmo lado. 

O liame entre os cônjuges repousa sobre a troca 
do n l i mcn t o denominado Bo e-ce-ike (o a Li mon t o dos Bo c ) que sendo 
~ccssfvcJ n todos, se diferencia <lo lloj0-u-kc (o alimento do b~ 
p e , €'spírito mau e perigoso) que para s o r c ou sum i do devo ser b en 
z i n d o p o l o b a r í que treinado nos lides com o h op c , deve purificá 
-Jo nntes que possn ser preparaclo e consumido pelos Roe. Consumir 
o b opc=u-Jce sem a In t e r f e r-ênc í n do b a r i r cp r c s en t n d e c r e t a r a sua 
pr6prin morte, razão pela qual os Boe n~o se arriscam a faz~-lo. 
Obedece-se ao bope quando exige a inutilização de choupanas, ar 
mas e objetos de um defunto al~m da caçada cerimonial de um ani 
m31 o f c r o c i do como retribuição - mori - ;10.s e n l u t a d o s vlsan<lo 
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Subsistência 

"A s ub s l s t ê nc i n tio grupo depende f1111tl:i111c11ta]111cn 

te <la c~ca e da pescn, o que implica numa 5ren hem ampla (de ter 
ras) . 

\ 

'-- 

Os Bororo nunca t i v e r am uma a g r i cu l t u r a muito de 
scnvolvidn, e são raros os que demonstram interesse por mas ro 
ças. A cultura tradicional v.1loriza mt1ito mais [I c~ca e a pesca, 
a que e s t ão associados uma série de rituais (dos p r o du t o s da ro 
çn apenas o milho está associado a um ritua]). 

Mas ntualmente :1 c ac a e bem ,.1-,j~ difícil e mui 
tas vezes não conseguem nada, mesmo depois de camjnharem por dois 
dias. Os vários pescadores (civilizados) que transitam pelas 
imetllacõcs da área indígena equipados com redes e bc1rcos a motor 

impedem que os peixes desçam o rio. 
Em geral as melhores terras para o plantio ficam 

longC' dn élldeia o que faz com que em ccrt'as épocas do ano eles 
t e nh am que se mudar para lá com parte da família. Geralmente cabe 
ao homem a parte mas pesada do trabalho J1a roça ( ... ) trabalho 
que exige uma série de ferramentas que poucos possuem. 

A grande dificuldade é fazer com que os Bororo 

guardem parte da colheita para plantarem no ano segtiinte. Em ge 
ral n fome aperta e o que estava s cp a rn d o p a r a semente é comido, 
n a certeza de que a fUNAI forçosamente t e r íi que lhes fornecer 
.sementes pra que possam plantar. 

Este é um e x cmp l o t Ip ) co d;1 d c p c n d c n c i.u que pode 
s c r muito bem s up c ru du . N~1 v o td nd e , jií que se tornam ca da vez 
ma s e s c n s s o s os produtos da caça e da pe~c:i, t o r na-cs e fundamen- 

1 

\..... 

t a 1 que c I e s p o s s srun contar com su a s r o c a s e p;r rn j sto é preciso 
que estejam preparados para tal." (4). 

Sem geral de manhã que as mulheres vão até aro 
c;tr bu s c n r os mantimentos para as refeições do dL1 - mandioca, ca 
rri , mnmâo , abóbora, banana e milho. Outros a l í mnn t o s como côco 
dos mais diversos (macaúba, a cu r i , t ur ur u , a cu nfí , etc), mel de 
a b e l IHt, ovos de tarta ruga, f ru t a s do e e r r a do ( g o n í papo, j a t ob â , 
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p i qu i , caju, etc), s â o colhidos pelos homens ou mulheres e comple 
111C'1ltnm n dietn Bororo, atualmente ncrcscicla dos nossos produtos, 
c omo n r r o z , s a L, a çuc a r , café, ma t e . 

Nn nldcia a prcpornçiio <los alimentos é tarefa ex 
c Iu s í v amen t e feminina, a comida deve ser L1rt,1 pois a escassez é 
motivo do ve r gonha para as mulheres. Os a] ü1cntos s:10 preparados 
dentro ela casa, ou, quando se trata de cozinhar animais maiores, 
num .fogo atrás <la casa. A cozinha Bororo é bastante variada e 
consiste principalmente de bolos <le farinha <le côco ou de milho, 
e u l d as ,1 e c ar 11 e , d e p e i x e , cl e p o 1 p a d e e ô e o ou <l e s em e n t e s J. e mi 
lho, mingau de vários tipos, milho ou côcc assado ou cozido, bana 
e: tubérculos nssndos , bebidas de frutos do cerrado, além de carne 
de in~mcros animais e do peixe, que podem ser preparados de vi 
rios modos. 

O que foi trazjdo (produto da caça ou pesca) é 
I o g o preparado p e La s mulheres. 

Os homens destrincham n carne com precisão e se 
parnm os pedaços que deverão ser oferecidos a seus parentes, de 
acordo com regras já estabelecidas ( ..• ) o peixe é cortado, tam 
bém SE'mpre do mesmo jeito, mas pelas mulheres, e nenhum espinho , 
escapa élOS caes. 

Os, produtos de uma mesma roça são <listribuiídos 
n c a dn um dos membro da casa segundo suas ne c o s s í da de s , as roças, 
em gern], pertencem aos homens. 

Cabe as mulheres contribuírem com os produtos da 
c o Lc t a : mel, côc o s, <los mais diversos tipos, frutos elo cerrado, 
ovos <lc p5ssaros e de tartaruga. As crjnnças, as vezes, e os ma 
r i d o s I' :i r t i e i p a m d e s t n s ex eu r sões d e e o 1 e t n . tJ III a p ~1 r t e d a q u i 1 o 
que~ conseguido é consumido no próprio local da coleta, o resto 
é Le vn d o para casa. O que tiversohrudo s o r â- d i s t r i b u i d o pelas pró 
prias mulheres, que l o vu m os produtos pu r a .i cu sn o n dc moram 
seu s f j J h os e a s a d os , P a r a a s e a s a s o nu e III o r ~1111 os f 11 tu r os e ô n j u g e s 
de s cu s filhos e pnra aqu e l e s com q11c111 mn n t êm l n c o s ele amizade. 

Caça e pesca são atividades masculinas e as mu 
lheres apenas excepcionalmente exercem tal atividade, quando por 
exemplo encontram um bicho de volta p3ra a aldeia, ou quando hi 
a Lgum peixe atordoado no rio, apÔs UIIHl pe s c a r i n COJTl timhÓ. 
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Sii o :i l g uma s mulheres específicas que c n r r c g am p;1ra a ri l d c La a qu í. 

lo que foi ob t i do pol o s homens numa c n ç n d a 011 pescaria r i tu a l . 
,\s 111:105 de aroE: como são d e s i g na dn s a s 11111lher2s c nc a r r o g n da s da 
:11111~1 dos mortos, s â o c111 g e ru l esposas, I i m.l s 011 m.i c s <los homens 

J';) 1 qu e 1"01·;1111 c a c a r 011 pescar. 
O alimento consC'gttido pelas mu]hcres é distribuí 

·~ t da por elas mesmas e ele casa em c a sa , no passo que o ,11 imento 
c o n s cuu i d o po l os homens é <lis tr Jbu i d o por c l e s n a b â e 111:in:1 gej Í 
wu (c n s a dos homens) e con sum ído também nas r a s a s da periferia 
cln a Ld c i a (na casa dos homens eles apenas p r o vrnn o que recebe 
ram). Observa-se também que o alimento é Lnva r La ve l men t e prepara 
do p c l a s mulheres, mas quando se trata de alimento masculino 
(carne ou peixe) elas não poderão saber a quem será designado, 
p o i s aroe é assunto de homens, e como t a l , Ln t c r d i t a d o às mu- 

1herC's. 
A e a e a d e g r a n d e por t e , a n t a , q u e i x a d ,1 , t' t e , é 

também objeto de i cu i da do s a d í s t r í bu i c ã o . Jre po i s d e dc s tr i ncha da , 
sempre do mesmo modo, é distribuída pelo caçador, os melhores p~ 

<laços para seus parentes, sua mulher e filhos, os outros para 
seus f i Lh o s rituais, os aroe.(5). 

' 
J\l J eia s e Casas 

.... "\... 

As aldeias t r ad i c Lo na í s Bororo s â o t d e forma cir 
e u l n r . A a 1 d e i o e i r cu 1 a r é o mo d e 1 o i d e 1 a no q u a 1 r e p r e s e n ta m a 
s t w ~ Q, i e da d e e seu universo . 

Viertler (1978:63) e Novaes (1980:42) apontam o 
i 111 p o r t a n t e s i g n i í' i e ;1 d o q u e a t1 i. s p os i e ii o e i r e 11 1 n 'r d a a 1 e l o i n t em 
d cu t r o do contexto s o c i n l e .idco16,~icn d;1 snci<>dadc• nor<Jt11. 

Quase todas as aldeias BoToro, por sugcst5o da 
~li~~:'in f::i]E:'si:-.1w, estão hoje d i s p o s t a s e nf i l c l rn du s , í o rmn ndo um 

ele, onde as casas construídas em alv€'n.:iria, construção introdu 
zida pelos mission5rjos, com o intuito <le melhorar as condições 
de h a h i t a c â o dos. índios. 

/\ p e s :i r d e e s t a r em 111 o r :, n d o e III e a s a s e n r i I e i r n d a s 
3 o 1 o ng o do córrego, dispos tos em forma de e 1 e, ou esp ;iJ li r1 <los por 
uma grande irca, contiriua extremamente presente entre o~ Bororo a 
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for111:1 e l r c u La r , como a mn í s a dc qun dn p a r a a r cp r c s o n t u c fi o d e s c-u 
o s pn c o social. Quando se r euncm p a r a cantar, p[lrn n l g um r i t u.i l c.111 

me~mo quando se tratn de uma reunião informal de homens e rapazc~ 
p a ra um papo após o almoço (tal como o La a Iam t r a d í c Jo na l mc u t c no 
liúe-miin g e j ewu L, sempre se dispõe de modo li formar uma c Lr c u Lo ç o s 
Tugaregcdu de um laclo e os Ecerae de outro. 

A importância da circu]aridade é apontad;is pe]ns 
n u to r e s , n e i ma e i ta <lo s , na s cor e o g r á f I n s d a. s d a n ç a s f une r :í r L1 s , 
n rodn da cerim6nia do marido (Buriti), a forma <lescrita pelos 
z um i d o r us agitados no ar e as táticas de guerra que envolvem cír 
culos concêntricos em volta do inimigo. Ta.nto como "Parentesco11 

ou "genealogias" constituem assunto preservado em termos da maior 
ou menor proximidade do título de um Bororo com o de outrem, JH~ 
ximi<l~Jc esta medida cm termos dns posicões dos tftulos dentro 
do modelo circular de aldeia, pois a distrlbuição dos lugares dos 
títulos é fixa, apresentando poucas vn r í a c ô c s no tempo e no espa 
ço". l J e 5) • 

An t i p a mo n t e n n l rl o i u Hnr0rn rra r o n s t i t n Irlu dP 

1 , , t,•· , i t, 11111·, , 11111 ,·1111 1, ,,., ,11· , :1·.:1·., 1111111 1,,1 :t 1 ,1,· :1 I •· , 111, ,, , i 1 

c u l o s ll•l, 4uu11<Jo uma mulher se ca s a vn pu s s av a a morar numa ça 
sa no vu , construíd~. a t r âs da de sua mâo , • Hoje cm <lia é comum 

encontr~r duas ou três famílias nucleares e alguns agregados mo 
rando todos numa mesma casa. 

• 
Embora morem sob o mesmo teto, as duos ou três 

1 

f am i l f n s nucleares _que compõem um grupo doméstico, mantém uma n I 
t id:1 s cpu r a c âo especial, tanto ele dia quanto de noite. Cada fnmí- 
1 j;1 tem 11.1 casa s eu c s p.rc o , Os 1 Lm i t e s destes c s pn c o s são d n d o s 

p el o s j i r a u s , usado n t un l men t e pn r a dormir, ou c n t âo p o l n estci 
r a ou redes. O espaço de cada família sempre se 1 o c n I iza nas cx- 
t r em i dn dc s da casa, nunca no c e n t r o , dn ndo ri impressão de que s:io 
duu s ou três casas distintas numa Único casa, o que talvez rerJi 
tn a situação anterjor em que cada uma <lest~s familia tinha a 
sua GI s a e os homens passaram a maior p;:i rte d o t cmp o no H~ i ~l;in;1 
Ge j Iwu , 

O centro da casa constituj um lugar especial. ( 
neste espaço que sio recebidos as visitas consideradas mais jmpo! 
tantes, alguim que chega de uma longa vingem, daqueles que voltn- 

-o~\t. 
·\Ô\. ~~\j 

Mr,[, 13~ G 't(' O ,Q\ 
. . ' ' '\ \:1 o '-''" ..:..\• ~ o f~i, . l) '_.; •••••••• / 
~ ;N \t 1t- ' ....•..••... b. tW~º co~ ..... , Cot 
t" ··········e·~ .')/v• t:.\ 1 &1 

•.• ··• 1 e • \Y" 
··" · ·cotci 1rY· v--1····1 ,, 11.(\'1'' 

íl 1.6 \. 1• ~·9\;~~~\. 
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r:1111 s a o s de um tratamento de saúde na c i da d c e que são aí recebi 
d os d e mo d o for m a 1 , no eh oro r j tu n 1 e e o 111 \' :Í r -i 0 s t i p os d e ;1 J i m C' n 
tos ... O c en t r o da casa é também o o sp.r c o dc s t i na d o aos rituais 
trascs de rituais que são rea]jzados no interior das casas). J:s 
te e spn c o passa a ser a representação Li s í cn dn qu c l a un i d a dc so 
cial - cli ou linhagem, dependendo da casa - da qual certos ele 
mentos uns famílias nucleares da casa fazem parte. 

n tamb~m no centro da casa que colocam o fo~o, 
c o n ti uuu mcn t e avivado para coz i nh a r , espantar mosquitos ou sim 
pl e srnc n te como fonte de calor durante a noite. 

A casa, é vista por Crocker (3) como uma un:i da d e 
o r gri n i c a e natural onde são realizados os processos de trnnsfor- 
111a1,;ão tele objeto naturais e culturais, elo cru ao cozido). 

Nov a e s (5) aponta que a primeira vista a cn s n Bo 
r o r o l cmb r a um bazar, com um monte de tralha dentro. Ma s s e a 
examinamos com cuidado, veremos que ela se compõe de espaços 
disti11tos. O espaço lateral, privado, de cada família nuclear, 
o cspnço ~entral, comum a todas as famílias da casa, e onde são 
r e a I i z o dos os rituais. Loca is mas próximos do chã o, onde sã o g11ar 
dados os objetos d~ uso comum, e locais para guardar objetos <le 
uso rjtual, sempre pendurados na parte sub~rior da casa, no espa 
ço correspondente a família nuclear que o possui ot1 que o cst5 
gua r dn nd o para al gtiem. •. 

As casas representam 11s Li.nh ag e n s e seu pa t r i mú- 
n í o de ma ter ia l , artefatos e papéis cerimônia is. 

Por jnfluência <la Mjss:io SaJe~íana a aJ<lein uo 
Mcrurj 11111dou sua f o rma tradicional. /\s casas são de alvenaria, 
com um puxado de pa l h a nn parte posterior t1:1 cn s a , Fe i t o p e l o s 
p r óp r Lo s Jnd í o s , sendo este o J oca 1 preferi .lo p:11·;1 c o n v c r s a r , 
c o z i nh a r e receber v í s í t a s . O interior da casa d e n l v e n a r La , q u e 
tem cm ~c-r:tl dois ou três cômo«Jos, foi trnnsíormado cm clcpÓsjto 
de t r.rs t os , e <lifici~mcntc é ocupado p o l o s Jnd í c s .. As casas de al 
v en a r i n foram introduzidas pelos padres com o intuito de me l h o r a r 
n s r o ud i c õ e s de habitação dos Índjos. Os Bororos a c ha r am i.t jni 
c:i:itiva não muito bem sucedida pois, ao contrürio das cnsas de 
palha, estas não apresentam boas condições t~rn1icas, quente <le 
dia e f r i a à noite; como o solo é de t í j o I o s a s c ond i çô e s hi.~iê- 
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1 d e :i s s e t o r n n m 111,d s p r e e á d a s • A p r i 11 e .i P .1 1 e r .Í t i e a d o s r II d i n ~ 
a e s t.n s crisas diz respeito a s pn r-e d o s d i v i s ô r Jn s d o s cônwd("'~. 
Aqu i l o que constituía para os m i s s i onti r i o s uma ncccss iduclc dt' 1110- 

r.11 se t r n n s f o rmou C'III algo sem sentido p a r a os J'nd í o s , ~cos111Jt1:1- 

dos :1 cn su s sem d Iv i s ô c s interiores, 01H.Jc na du cstii f o r a d;,~ \'is 

t:.1s. 

\.~.· 

Em 1975, a intensificnçiio <los atritos com o~ fa- 
z e nd c i r o s e posseiros que ocupavam as terras .i nd i g e na s no Nc ru r i 
levou no assassinato do índio Bororo Simão e do Padre Rodolfo 
Lunkcnh.cin. Os Índios começaram ent~o a pcrcebC'r que corri,1m o 
sério risco a perderem suas terras e resolveram se dividir cm pe 

q ue no s grupos f o rma nd o novas aldeias nos limites d a r e s c r v a . Em 
julho de 1977, novas aldeias estavam sendo construitlns nos moldes 

tradicionais. 
A casa é o local onde moram pessoas concreta~, 

mulheres, homens e crianças. Mas ela é, antes de tudo, o e s pa c o 
qut:' representa uma categoria social, a linhagem, unidade héÍ~ica 
pnrn n compreensão da organização social Bororo. (S). 

Pn<lr6es de Resid~ncia e Parentesco 
• 

A u x o r i 1 o e a 1 ida d e ê o padrão b ás i e o d e r e s i dê n - 
eia entre os Bororo. Após o casamento o homem <levE' transferir-se 
pa r n a casa de sua esposa. Mas, nem sempn: este p a d'r ã o é ma n tido. 
No caso de mulheres originirias de outras aldeias e que apcs~r de 
teoricame11te poderem contar com a possibili<la~e de incorporaçüo 
pelo grupo de seus parentes clânicos, ou com laços advindo5 Jo 
s i s t cmn de n omi ua c ii o preferem, no se cn s a r , mo r a r na cn s n d<l'~ 

pn r c n t c s do seu marido. Esta d c c i s ii o é tamhC.111 s o c i n Jmc u t c l':;t1a- 

tégicu para o homem que se casa com uma mulher que vem de ou t r a 
n l d c i n , p o i s ~C' ele ~P t rn n s Fo r i s s c p;11·,1 :1 cn sn d o s pa r o n t c s cl:r 

n i c o s dela t e r í a que enfrentar uma s í t ua c ã o duplamente d i f Lc i l : 
em p r i mc i r o lugar a que todos os homens enfrentam quando pn s s n m 
a 11101·:11· com um grupo d o pessoas que niio constitui o seu grupo de 
origc1n e, em segundo lugar, por nio poderem contar com o tot3J 

apoio de suas mulheres já que estas, por terem nascido em outra 
aldeia,são tamhém estranhas na casa. 
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Entre os Bororo quando h;Í Lnc ojnpa t i b i l idade e n t r c 
sogro e genro, se tornam insuportáveis, a mulher pertence a 11111 

grupo residencial já numeroso e o homem a um grupo reduzi<lo de 
pc$S0:1$ (sendo portanto estratégico poder contar com um homem e 
11111~ mulher a ma i s p a rn poder d i v í d i r o t r a ha Lho <la casa) tem-se 
3S condições para a inversão de auxorilocalida<lc. 

A morte de um membro da casa constituí uma situa 
(30 rritica e repleta de significações para a sociedade Bororo, o 

que implica num período de transição para que o grupo possa se 
r c o r g a n :L-i:a r. O cic] o funerário impõe n ec e s s a r iamen te um rearranjo 
11a composiçio dos grupo residenciais, pois durante a primeira fa 

se do funeral os ossos do morto d ev e rfi o ser v e l n do s , p r c I c r e n c i n l 
mente, por indivíduos do mesmo clã que ele, e no local correspo11- 
dc11tc ao seu clã de origem. 

Cada clã e cada uma das 1 inha g e n s possuem um p a - 
trimônio cultural específico: certas atribuiçõe~ rituais, o desel_!! 

pcnho de determinados papeis cerimoniais, e a possibilidade de 
confeccionar ornamentos a partir de matérias-primas que são con 
sideradas como propriedade clinica. 

Neste sentido percebe-se que o fundamental no ca- 
• s o me n t o não são os 1indi víduos e sim pessoas portadoras de s t a t u s 

e u j a s u n .i ô e s tem i mp U e ações t a n to p a r a o e a s u 1 tp 1: 1 11 to p a r a a q II e - 
J c s com quem eles já mantinham r e l ações s o c í a is, que passam a.t~o- . 
r n p a r a um novo p l a no . 

Assim, são altamente va Jo r i z a do s os c a s ame n t o s 
entre linhagens ligadas pelo utawara (estru<linhns) são relações 
e n t r e n s linhagens que se e s t a b e l e co r am em tempos mfticos pelos 
hérois cu l t u r a i s e, importantes :imp]jcncõc.s p:1r:1 :1 v i d a s o c i n l , 

I o r ma I nw 11 t e s ã o e 1 a s q u e <l e t e r III i 11 a 111 a e s e o 1 a d o e ó Jl j li g e , <lo 
"p r c c ep t o r " do iniciado e do representante s o c i a l que o indiví- 
duo t e iri n pó s sua morte • 

.El através do cn snmen t o que s:"10 ~cr~1d:1s a s rela- • . 
coes de n f í n i dn d e que elevem, Lde a l mcn t c , seguir as u t nwn r n . Fs t a s 
r e La ç ô e s são tão importantes que mu í t a s v c z o s um homem se casa t 

separa-se e torna a se casar com umaoutra mulher que pertence ao 
mesmo clã que a mulher anterior. 

1! através do cnsamento que se dá a articulação 
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entre o pnrentesco consangUíneo e o pnrcntcsco por afinicladt', (' 
é a I' n r t i r ela s r e 1 n ç õ e s d e a f j 11 i d a d e q II C' s à o e r e t i v a d a s a s r e 1 : 1 - 

çôes principais eventos da vida cerimonial Bororo. 

CONCLUSAO 

A proposta ele demarcação da Reserva Meruri cons 
tante ~.i:. folhas 112 deste processo - Lo i t a pelo GT designado J'C'- 
1:1 Po r t u r i a 122/P, ele 12.02.75, foi plotada no mapa constante ?is 
f l s . 131, e demarcada pela firma Plantel contra t a d a para a r o a 1 i - 
z:t ç :1 o dn m e s ma ( f 1 s • 1 6 S d e s t e pro e e s s o ) . 

Considerando que: 
1) a proposta do GT de dclimitaç5o da irea-Port. 

122/P, se corresponde a irea solicitada pc]o grupo indígena,cur 
r e s p o ndo também - com algumas mod í Li c a c ôe s - a área plotada 110 

mapa d a P 1 ante 1 ( f 1 s . l 6 S) ; 
2) Apesar do tempo transcorrido desde o co n t n t o , 

e como confirma a. informação acima a respci to, o grupo mantém 
a i ndn seus padrões tradicionais de o r g arfi z a cfio social; seu si ste- 
111:t t rn d i c í ona I de subsistência (caça· e pesca), tendo aderido- me~ 
mo que de maneira parcial - a novas formas de subsistência íproj~ 
tos a g r fc o l n s l . • 

Asssim sendo, e salvo melhor juízo, somos de p.-1r~ 

cer f!UP a homologação da área em questão virá a atender os an 
seios do grupo, outorgando a eles aquilo que por imemoriabiJidn 
.lc . e u s o , lhe pertence, t a n t o como vi r5 n atender os d i t amc s d:1 

Lei h • ll O l / 7 3 , Ca p f tu J o J l , ar t. 2 Z ; 2 3 e Ca p Í tu lo J l l , ar t , 2 7 . 

B 
•• ()( .. 

T[lSJ}:Ía .., 
' de :q~osto de 1982 

/'J) 7 I •. Vtrt~ 
OLG!{ NOV I ON 
Antropólogrt 
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